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ELMAR AURELIO MARCONI QUINTERO, i d e n t i f i c a d o c o n cédula d e 
ciudadanía número 1 3 ' 3 5 9 . 9 6 1 d e Ocaña N o r t e d e S a n t a n d e r y T a r j e t a 
P r o f e s i o n a l Número 6 1 , 4 1 1 d e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a , a c t u a n d o 
d e n t r o d e l p r o c e s o d e l a r e f e r e n c i a e n representación d e l d e m a n d a n t e señor 
GUNDISALVO RODRÍGUEZ JIMÉNEZ, i d e n t i f i c a d o c o n Cédula d e 
Ciudadanía Número 1 9 ' 3 5 5 , 3 3 9 d e Bogotá, r e s p e t u o s a m e n t e m e p e r m i t o a 
continuación h a c e r l a Réplica d e l a sustentación d e l r e c u r s o d e Apelación 
p r e s e n t a d o p o r e l a p o d e r a d o d e l d e m a n d a d o c o n t r a l a sentencia d i c t a d a e l 
28 de septiembre de 2020, p o r e l JUZGADO 31 DE FAMILIA DEL 
CIRCUITO, e n e l c u a l s e h i z o l o s s i g u i e n t e s r e p a r o s f r e n t e a l a decisión 
a d o p t a d a : 

1. - O p e r a n c i a d e l a prescripción e x t r a o r d i n a r i a a d q u i s i t i v a d e d o m i n i o p o r 
l o q u e n o t i e n e c a b i d a l a aplicación d e l artículo 2 5 3 0 d e l Código C i v i l . 

2. - I n d e b i d a contabilización d e l término p a r a l a acción reivindicatoría. 

I. REPLICA EN CUANTO A LO ALEGADO DE A LA OPERANCIA 
DE LA PRESCRIPCIÓN EXTRAORDINARIA ADQUISITIVA DE 

DOMINIO 

L o a l e g a d o p o r e l a p o d e r a d o d e l d e m a n d a d o n o t i e n e razón l e g a l p o r l o 
s i g u i e n t e : 
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